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CONTRATO CFO Nº 027/2024 

 

 CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO FEDERAL DE 
ODONTOLOGIA E A EMPRESA CS BRASIL FROTAS 
S/A. 

 

CONTRATANTE: O Conselho Federal de Odontologia, com sede no Setor de Habitações 

Individuais Norte – Lago Norte – Quadra CA-07 – Lote 02 – Brasília/DF, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 61.919.643/0001-28, representado pelo seu Presidente, o Senhor 

Juliano do Vale, brasileiro, casado, cirurgião-dentista, CRO-TO 539, inscrito no CPF/MF 

sob o nº 451.715.301-06. 

 
CONTRATADA: CS BRASIL FROTAS S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.595.780/0001-

16, estabelecida na Avenida Saraiva n° 400, sala n° 08, Vila Cintra, Mogi das Cruzes. São 

Paulo – SP, CEP 08475-900, representada por seus representantes legais, o Senhor João 

Bosco Ribeiro de Oliveira Filho, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador 

da Cédula de Identidade nº 7.592374 SSP/MG e CPF (MF) nº 043.780.526-36 e o Senhor 

Paulo Roberto Teixeira, brasileiro, gerente geral de operações, portador da Cédula de 

Identidade nº M7778614 e CPF (MF) nº 042.607.376-27. 

 
As CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, 

instruído no Processo de Compras Nº 0.863/2024 (Pregão Eletrônico nº 04/2024), 

mediante as cláusulas e condições que se seguem: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1. Contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículos, sem 

motorista, sem combustível e pagamento mensal fixo mais quilometragem livre rodada, 

conforme especificação abaixo, para atender as necessidades dos 27 Conselhos 

Regionais de Odontologia e uso em todo o território nacional, conforme especificações 

e quantidades constantes neste Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 

1. As especificações do objeto estão previstas no item 1 do Termo de Referência 

(Anexo I do Edital). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

1. Pela prestação dos serviços a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total 

de R$ 3.778.847,16 (três milhões setecentos e setenta e oito mil oitocentos e quarenta 

e sete reais e dezesseis centavos) para o período de 12 (doze) meses, conforme 

demonstrativo abaixo: 

 

Prestação de Serviço de Locação de Veículos para os 27 (vinte e sete) Conselhos Regionais de Odontologia 

Lote Item Quantidade Descrição 

Tipo Marca/ 
Modelo/ 

Fabricante/ 
Procedência 

Tipo de 
Demanda 

Valor Unitário 
Mensal 

Valor Anual Total 

1 1 39 

Veículo de passeio tipo 
Hatch ou sedan, ano/modelo 

de fabricação 0 km, ar 
condicionado, direção 

hidráulica, 
preferencialmente na cor 

prata, bicombustível, 
motorização de no mínimo 

1.6 L com 98 CV de potência, 
capacidade para 05 (cinco) 

pessoas, 04 (quatro) portas e 
equipamentos de uso 

obrigatório 

SEDAN 
TOYOTA 

COROLLA XEI 
2.0 FLEX 16V 

AUT. 
TOYOTA DO 
BRASIL LTDA 
NACIONAL 

Permanent
e - mensal 

R$ 3.892,60 R$ 1.821.736,80 
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2 22 

Veículo tipo pick-up, cabine 
dupla, ano/modelo de 

fabricação 0 km, 
preferencialmente na cor 

prata, capacidade cúbica do 
motor de 2.8 L com no 

mínimo 170 CV de potência, 
direção hidráulica ou 

elétrica, diesel, câmbio 
automático, tração 4x4, ar 

condicionado, vidros 
elétricos dianteiros, trava 

elétrica e equipamentos de 
uso obrigatório. 

PICK UP 
TOYOTA HILUX 

CD 4X4 2.8 
DIESEL AUT. 

{STD} TOYOTA 
DO 

BRASIL LTDA 
NACIONAL 

Permanent
e - mensal 

R$ 6.159,45 R$ 1.626.094,80 

3 5 

Veículo sedan tipo 
executivo, câmbio 

automático, ano/modelo de 
fabricação, 0 km 

preferencialmente na cor 
preta, bicombustível, 

motorização de no mínimo 
2.0 L com 150 CV de 

potência, câmbio 
automático, capacidade para 

05 (cinco) pessoas, 04 
(quatro) portas, ar 

condicionado, direção 
hidráulica, vidros e trava 

elétrica e equipamentos de 
uso obrigatório. 

TOYOTA DO 
BRASIL 

TOYOTA 
COROLLA XB 

2.0 FLEX 
16V AT 

TOYOTA DO 
BRASIL 
LTDA 

NACIONAL 

Permanent
e - mensal 

R$ 4.023,61 R$ 241.416,60 

4 2 

Veículo para transporte de 
passageiros, tipo minivan, 

ano/modelo de fabricação, 0 
km preferencialmente na cor 

prata, bicombustível, 
motorização de no mínimo 

1.8 L com 105 CV de 
potência, câmbio 

automático, capacidade para 
05 (cinco) pessoas, 04 

(quatro) portas, ar 
condicionado, direção 

hidráulica, vidros e trava 
elétrica e equipamentos de 

uso obrigatório. 

MINIVAN 
GMCHEVROLET 

SPIN LTZ 
1.8 8V ECONO. 

FLEX 
5P AUT. 

GENERAL 
MOTORS DO 

BRASIL 
LTDA 

NACIONAL 

Permanent
e - mensal 

R$ 3.733,29 R$ 89.598,96 

Valor total R$3.778.847,16 (três milhões setecentos e setenta e oito mil oitocentos e quarenta e sete 
reais e dezesseis centavos) 

R$ 3.778.847,16 

 

2. Nos valores acima estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, inclusive 

tributos, encargos sociais, trabalhistas, comerciais, seguros e outras necessárias ao 

cumprimento integral do objeto contratado.  
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3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 

1. As despesas decorrentes deste objeto estão previstas sob a Rubrica nº 

6.2.2.1.1.01.04.05.002 – Locação de Veículo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

1. As condições de pagamento estão previstas no item 18 do Termo de Referência 

(Anexo I do Edital) 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  

1. O presente Contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis por 

igual período, a contar da data de assinatura. 

2. Para os serviços contínuos o prazo de vigência poderá prorrogado, respeitada a 

vigência máxima decenal, em conformidade com o artigo 107 da Lei nº 14.133/21, 

mediante envio de correspondência à CONTRATADA, solicitando sua manifestação 

quanto à prorrogação, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias de antecedência ao 

vencimento do Contrato, devendo a resposta ser manifestada no prazo de 10 (dez) dias, 

após o recebimento da consulta sobre a prorrogação. 

3. A prorrogação do contrato será mediante termo aditivo, ao fim dos 12 (doze) 

meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, 

e autorizado formalmente pela autoridade competente:  

a) Prestação regular dos serviços;  

b) Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais, 

exceto quanto a penalidades aplicadas por atraso na entrega da garantia;  

c) Manutenção do interesse pela Administração na realização do serviço;  

d) Manutenção da vantagem econômica do valor do contrato para a 

Administração; e 
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e) Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.  

4. Não se realizará a prorrogação contratual quando a CONTRATADA tiver sido 

declarada inidônea ou suspensa no âmbito da União ou do próprio CONTRATANTE, 

enquanto perdurarem os efeitos.  

5.  Obedecido o prazo estipulado de vigência de 12 (doze) meses e não havendo 

prorrogação, considerar-se-ão ultimados os referidos serviços tão logo o CONTRATANTE 

ateste a inexistência de pendências de qualquer natureza da CONTRATADA perante a 

Administração. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6. A forma de prestação dos serviços está estabelecida no Termo de Referência – 

Anexo I (itens 4 e 5). 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

1. As obrigações da CONTRATANTE são as estabelecidas no Termo de Referência – 

Anexo I (item 15). 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1. As obrigações da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo de Referência – 

Anexo I (item 14). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1. As sanções administrativas estão contempladas no Termo de Referência – Anexo 

I (item 17). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 
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7. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

8. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE 

1. Decorridos 12 (doze) meses da data limite para a apresentação da proposta, o 

valor correspondente aos serviços poderá ser reajustado, a pedido da contratada, 

aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA – acumulado no 

período. 

a. Para fins do cálculo do reajuste anual, será sempre utilizado o índice (IPCA) do 

mês anterior ao dos marcos inicial e final. 

b. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier 

a ser determinado pela legislação então em vigor.  

c. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

1. Caberá a rescisão do Contrato na ocorrência de quaisquer motivos relacionados 

no art. 137 da Lei nº 14.133/2021; 

2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

3. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA CONTRATUAL 
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1. A garantia contratual está prevista no item 11 do Termo de Referência (Anexo I 

do Edital). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO 

EDITAL E À PROPOSTA 

1. O presente contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, na Lei nº 8.078/1990 

– Código de Defesa do Consumidor – no que couber, vinculando-se aos termos do Edital 

do Pregão Eletrônico nº 04/2024 e seus anexos, constante do Processo nº 0863/2024, 

bem como à proposta vencedora da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS VEDAÇÕES 

1. É vedado à CONTRATADA: 

a. Caucionar ou utilizar este instrumento para qualquer operação financeira; 

b. Interromper a execução do objeto contratual sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e suas alterações posteriores, demais regulamentos e normas 

administrativas federais que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

1. A Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 
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14.133, de 2021 e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, em uma 

das varas federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, 

alínea “d”, da Constituição Federal. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, 

são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA. 

 

Brasília – DF, _____ de _______ de ___________. 

 

CONTRATANTE  Pela CONTRATADA 
 
 
 

   

Juliano do Vale 
PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL 

DE ODONTOLOGIA 

 João Bosco Ribeiro de Oliveira Filho 
CS BRASIL FROTAS S/A 

 

  Paulo Roberto Teixeira  
CS BRASIL FROTAS S/A 

TESTEMUNHAS: 

   

Nome:  Nome: 
CPF:  CPF: 
Identidade:  Identidade: 

 

Documento assinado eletronicamente por  Markceller de Carvalho Bressan, 005.110.551-96, Chefe do Departamento Jurídico, PROJUR - Jurídico, IP de acess

o 189.84.139.66, em 27/11/2024, às 12:38:13, conforme horário oficial de Brasília. Com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.
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